
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
UNIDADE REGIONAL DE ARARAS _ UR - 1O

ouestionário - Validação e Respostas da Fiscalizada (Doc. 07)

Dos questionários do IEG-M - Saúde, que foram validados, por
amostragem, pela fiscalização "in loco", acareamos com as informações
trazidas pela ODS (Objetivos de Desenvolvimento Sustentável) e exatificamos
que não foram atendidos, às metas propostas pela Agenda 2030, os
questionários supracitados de números: 2, 1g e 43 (Doc. 7.1 ).

lmportar registrar que o não atendimento dos quesitos
supracitados impacta o alcance das metas propostas pelos Objetivos de
Desenvolvimento Sustentável (ODS) nos 3.8, estabelecida pela Agenda 2030
entre países-membros da ONU (Apêndice lll - ODS - Doc. 4.4).

PERSPEGÏIV¡ E: GESTÃO AMBIENTAL

E.1. IEG-M - I-AMB - índice B+

Com relação ao IEG-M - | - Ambiente, exercício 2018, validamos
as seguintes questões:

tb

XO município tem implantado
Nacional de Gestão da
Farmacêutica (Horus)? Não
(Doc. 07).

o Sistema
Assistência
Declaração

43

XO município disponibiliza serviço de
agendamento de consulta médica nas UBSs
de forma não presencial: Não - Declaração
(Doc. 07).

19

X

o

O município está habilitado junto ao
CONSEMA para licenciar os empreendimentos
de impacto local de conformidade com a

Deliberação Normativa CONSEMA 01 12014?

21

XO município possui controle ou registro das
atuações realizadas por queþada urbana?
Não - Declaração (Doc. 08). A

4

XA prefeitura municipal realiza coleta seletiva de
resíduos
"in loco".

S os? Não - Resposta confirmada2

NAOSIM
euesloHÁnroNo

VALTDAçAO

24
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SRO PRUI.O
UNIDADE REGIONAL DE ARARAS _ UR - 1O

XTodos os servidores da estrutura de Meio
Ambiente possuem formação na área natural
e/ou humana? Não - Declaração (Doc. 08).

23

Não - Declaração (Doc. 0B)

Questionário e Respostas da Fiscalizada (Doc. 08)

Dos questionários do IEG-M Planejamento, que foram
validados, por amostragem, pela fiscalização "in loco", acareamos com as
informações trazidas pela ODS (Objetivos de Desenvolvimento Sustentável) e
exatificamos que não foram atendidos, às metas propostas pela Agenda 2030,
os questionários supracitados de números: 2, 4,21 e 23 (Doc. 8.1).

lmportar registrar que o não atendimento dos quesitos
supracitados impacta o alcance das metas propostas pelos Objetivos de
Desenvolvimento sustentável (oDS) nos 11.6, 12.4, 12.s, 1s.1,1s.2, 17.19,6,
7 , 13, 14, 15, 17 .16, 17 .17 e 13.3, estabelecida pela Agenda 2030 entre países-
membros da ONU (Apêndice lll - ODS - Doc. 4.4).

8.1.1. EXAMES DAS L|C|TAçOES, CONTRATOS
co NTRATUATS (SE LETTVTDADE)

E EXECUçOES

Contratada I Amplitec Gestão Ambiental Ltda

Objeto Prestação de serviços de engenharia, por empreitada e preços
unitários, com vistas a promover um processo integrado e contínuo
de limpeza pública no município de Saltinho/SP, com fornecimento
de toda a mão de obra e equipamentos necessários.

Dr. Robson Marinho

Processono i eTC-15.31219891'18-g Contrato no 04, de 1610112018

Conclusão da
Fiscalização

-AO rigem não demonstrou a quantidade exata de veículos,

r

1

motoristas, equipes de coletores e varredores de ruas que
serviram de base para a Administração calcular os valores
constantes nas Planilhas.
- A Planilha não contempla todos os dados necessários para
atender as normas estabelecidas no artigo 7o, S2o, inciso ll da Lei
Federal no 8.666/93.

15.369/989/18-1 ì Acompanhamento da Execução
Data das visitas i 30/08/2018 e 01 111 12018

Itima conclusão - Notas fiscais sem identificação detalhada dos serviços,
descumprindo o "caput" do artigo 63, incisos l, ll e lll do parágrafo
primeiro do artigo 63 e dos incisos l, ll e lll do parágrafo segundo
do mesmo artigo, todos da Lei Federal no 4.320164.
- As medições apresentadas não estão acompanhadas dos
tíquetes de pesagem, bem como foram acompanhadas por
amostragem pela fiscalização municipal "in loco", descumprindo o
que prescrevem os subitens 3.3.1 e 3.3.3 da cláusula 3a do termo
contratual.

da Fiscalização

Processo no
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NTZÍ

Prefeitura do Município de Saltinho
Estado de São Paulo

CN PJ 66.83 r.959 | ooo't-97

Saltinho, 10 de outubro de 2019

Prezado Senhor

Em resposta ao documento TC 46381898h8-4 ¡b O2|2OL9, seguem informações abaixo:

IEG.M I-AMBIENTAL

1) lnformar por meio de declaração se a Prefeitura Municipal realiza a coleta seletiva de resíduos

sólidos.

Declaramos para o Tribunal de Contas do Estado de São Paulo que o município atualmente possui

coleta seletiva realizada por microempreendedores, que recolhem tais resíduos no mesmo dia da

coleta de resíduos domésticos, que ocorrem às terças, quintas e sábados.

A coleta de resíduos domésticos está entre 200 e 220 toneladas/mês, sendo estimado que 32%

de todo resíduos gerado no município (dados do PMGIRS) seja reciclado e coletado pelos

microempreendedores do setor de reciclagem, o que barateia os custos da disposição em aterros

e preserva o meio ambiente.

E ainda, visando a melhoria desse sistema, e pela razão de o município de Salt¡nho estar incluso

no "Aglomerado Urbano de Piracicaba", iniciamos tratativas com o município de Piracicaba, para

realização de parceria e disposição dos materiais reciclados na Cooperativa de Piracicaba.

2) lnformar por meio de declaração se o município possui controle ou registro das atuações

realizadas por queimada urbana.

Declaramos para o Tribunal de Contas do Estado de São Paulo que o município possui registro das

atuações de realizadas por queimadas urbanas, tal processo foi iniciado em maio de2Ot9, sendo

realizado controle interno pelo Departamento de Meio Ambiente, Saneamento Básico e
Agricultura de ocorrências de queimadas urbanas. Seguem cópias da planilha de cont

notificações entregues.

L

Av. Sete de Setembro,Í33. Centro . Saltinho/SP . CEP 13.44o-ooo
Fone: 3439-78oo . e-mail: pregab@terra.com.br
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Prefeitura do Município de Saltinho
Estado de São Paulo

CN PJ 66.83't.9l9 | ooo't-97

Outro ponto de registro são os mapas do INPE - lnstituto Nacional de Pesquisas Espaciais,

utilizado pelo departamento para controle de queimadas. Em anexo, segue mapa disponibilizado

ao Programa do Município Verde Azul da Secretaria de Infraestrutura e Meio Ambiente, referente

ao período de Janeiro à Setembro de 2019.

3) lnformar por meio de declaração se o município possui Plano Municipal de Saneamento Básico

Caso Positivo cópia da Lei.

Declaramos para o Tribunal de Contas do Estado de São Paulo que o município possui Plano de

Saneamento Básico sancionado pela Lei Complementar ne 035 - Política Municipal de Recursos

Hídricos. Cópia da leianexa.

3) lnformar por meio de declaração se o município possui cronograma de manutenção preventiva e

substituição da frota municipal.

Declaramos para o Tribunal de Contas do Estado de São Paulo que o município possui cronograma

de manutenção preventiva e substituição de frota municipal. Segue em anexo cópia do

documento.

)S¡ tnfor.ar por meio de declaração se o município está habilitado junto ao CONSEMA para licenciar

os empreendimentos de impacto local de conformidade com a Deliberação Normativa Consema

0t/20L4.

Declaramos para o Tribunal de Contas do Estado de São Paulo que o município não dispõe da

estrutura necessária para atender essa demanda e está se valendo do artigo da aludida

Deliberação, conforme transcrevemos: Artigo 5e - Caso o Município não disponha da estrutura

necessário ou não se verifique a compatibilidade dessa, conforme disposto no artigo 3e desta

deliberação, caberá à CETESB - Companhia Ambiental do Estado de São Paulo, no exercício da

competência supletiva e enquanto subsistir a situação imperativa do Município, desempenhar as

ações administrativas necessárias ao licenciamento dos empreendimentos e atividades

causadores de impacto ambiental local.

Atenciosamente,

Ariella Machado ol ra

Diretora de Ambiente, mento Bá e Agricultura

2

Av. Sete de Setembro,lTJ) ¡ Centro . Saltinho/SP . CEP 13.44o-ooo

Fone: 3439-78oo . e-maíl: pregab@terra.com.br

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: P
A

U
LO

 C
E

S
A

R
 C

A
M

A
R

G
O

 D
E

 B
O

R
B

A
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo
original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 2-3K

R
H

-97D
V

-7C
LA

-8LK
J



Ocorrências de Queimadas
2019

Ø
çt
t^lr
r
6
Þ27/08/20t9

23/07/zOLs
t9/06/20Le
3r/os/20L9

Data

15:00

\4:45

'J.4:1.5

15:30

Horário

Rod. SP t27 - Bairro Mato Alto

Rua Joaquim Mendes Pereira, 1550

Lotea mento, M atrícula tt4.7 85

Rua José Torrezan entre ne 1155 e 1251

Endereço

Assalim

Paulare Com. lmp. Exp. de Empilhadeiras

Máximo Zualdo Torrezan

José Favoretto
Proprietário

Terreno

Barracão

Terreno

Terreno

Tipo/Local

5im

Sim

Sim

Sim

Notificacão

Anônima

Anônima

Anônima

Anônima

Denúncia
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G¡fsrtdo O.?-,

Prefeítura do Município de Saltinho
Estado de São Paulo

CNPJ 66.8¡r.959/ooor 87

ASSUNTO: ruOÏrrCaçÃo soBRE ATEAMENTO DE FOGO EM TERRENO

PRoPRITTARIo JoSÉ FAvoRETlo

ENDEREçO DO pROpRtErARtO : RUA IOSÉ ptVETA, l24l

TOCAL: RUA ¡OSÉ TORREZAM ENTRE OS NO II55 E 1251, JARDIM TORREZAM _

SALTINHO/SP

¡rort¡¡c¡çÃo

DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE, SANEAMENTO E AGRICULTURA

A PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SALTINHO/SP, representada pelo seu fiscal, que a este sr¡bscrevr., rro r¡so

de suas atrrirr.rrçöes pelo disposto na lei conrplernentar ne 14 cte 23/06/2005. tem a rnforr¡¿r c, s, JOSE
FAVORETTO, proprietário do imovel localizado à rua Jose Torrezanr entre os np 11.55 e 1251. Jardrrrr

Torrezam- Saltinho/sp, que:

l- Seu imóvel urbano localizado à rua Jose Torrezam, está sendo lrmpo, ou seja, execuçào cle cortes de

mato, arbustos, etc e na sequência, amontoados e QUEIMADOS, ato proibido pelo Artigo 130. A <ja tei

complementar 039/2018, do Código de posturas, molestando a vizinhança.

2'A presente notificação tem a finalidade de dar ciência aos fatos e para que no caso de rìovcr ocorrerìcrd,
fique ciente da aplicação em sançôes prescritas na Lei Complementar 039/2018 em vigor, a saber: nrulta de
20 (vtnte) unidades fiscais do Município de Saltinho, em reincidência a multa será o dobro e a cada multa
subsequente será acrescida de 01. unidade fiscal.

f'..
i\

I

F¡hO

FI Salt¡nho,03 de juriho de 2019

RECEBI A 19 VIA EM
,//T/

Cl/t:vo'(g
+e, 'L9U

i . '^./-;\É )+"1ç,,(ö
Ar'. Sete clr: Seterllbr¡¿, 17).i . Ci'rrr;r., r S.rlrrriltrr,slr ' r_[:i-' r. l.il

I'clli- ì.1ì.) ;¡i.'(j . f nr.r ii i;r-,:.ì;it,l.5Ut,r,r..r . r)nt.i,r
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O.: es,{'ão Oe,

Prefeítura do Municípío de Saltinho
Estado de 5ão Paulo

CN PJ 66.83r.959iooor-87

ASSUNTO: ruOTITICAçÄO SOBRE ATEAMENTO DE FOGO EM TERRENO

pnopnletÁRto : MAXt¡to zuALDo ToRREZAM c ourRos

ENDEREçO DO PROPRIETÁRIO:RUA JOAQUIM TIENDES PEREIRA, 216

LOCAL: LOTEAMINTO, tUtATnlcule No lt4.7E5

norrrrclçAo

DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE, SANEAMENTO E AGRICULTURA

A PREFEITURA Do MUNlClPlo DE SALTINHO/SP, representada pelo seu fiscal, que a este subscreve, no uso
de suas atribuições pelo disposto na lei complementar ns 1.4 de B/a6/2005, tem a informar o sr,
lllAxlMo zUALDo TORREZAì| e OUTROE, proprietário do imóvet, Matrícula tL4.zBs- sattinho/sp,
que:

l' Seu imóvel urbano, está sendo limpo, ou seja, execução de cortes de mato, arbustos, etc e na
sequência, amontoados e QUEIMADOE, ato proibido pelo Artigo 130. A da lei complementar o3g/zorg,
do Código de Posturas, molestando a vizinhança.

2' A presente notificação tem a finalidade de dar ciência aos fatos e para que no caso de nova ocorrência,
fique ciente da aplicação em sançöes prescritas na Lei complementar 039/201g em vigor, a saber: multa de
20 (vinte) unidades fiscais do Município de Saltinho, em reincidência a mufa será o dobro e a cada multa
subsequente será acrescida de 01 unidade fiscal.

'', , r, l

I lr
V' 1,<-.

_i*
Rocrx St6¡-rt¡o È¡almro

FISCAL DE TRIBUTOS

Salt¡nho, 24 de junho de 2019.

RECEBI A 1.9 V tA EM,

Jr éi' I0

+ ,'/r , i, I ,'
->t-iL ("Jl..¿'tt ) í) ',. /u 

)

Av. Sete de setembro, v33 ¡ centro . sart¡nho/sp . cEp 1J.440-OOO
Fone: J4j9-78oo . e-mail: pregab@terra,com.br

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: P
A

U
LO

 C
E

S
A

R
 C

A
M

A
R

G
O

 D
E

 B
O

R
B

A
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo
original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 2-3K

R
H

-97D
V

-7C
LA

-8LK
J



G u. g+ãô o a¿

Prefeítura do Munícípío de Saltinho
Estado de São Paulo

CN PJ 66.83r.959/ooor-87

ASSUNTO .IOT ICNçÃO SOBRE ATEAMENTO DE FOGO EM TERRENO

pRopRrerÁnto: pAULARE coM. tMp . ExpoRT DE EMPILHAD. EtRELt ME

ENDEREço DO pROpRtErÁnrO: RUA SÅO rn¡XCtSCO XAVTER ,5,23 NOVA COLTNA

LocAL: RUA JOAOUIM MENDES PEREIRA , 1550 N.SRA. APARECTDA I

NorrFrcAçÃo

DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE, SANEAMENTO E AGRICULTURA

A PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SALTINHO/SP, representada pelo seu fiscal, que a este subscreve, no uso

de suas atribuições pelo disposto na lei complementar ne 14 de 23/06/2A05, tem a informar o sr.

PAULARE COM. lMP. EXPORT. DE EMPILHAD.EIREL! ME, proprietário do imóvel, situado a rua

JOAOUTM MENDES PERE|RA No 1550, N. SRA. ApAREctDA l.
l' Seu imóvel urbano, está sendo limpo, ou seja, execução de cortes de mato, arbustos, etc e na

sequência, amontoados e QUEIMADOS, ato proibido pelo Artigo 130. A da leicomplementar O3g/2078,
do Código de Posturas, molestando a vizinhança.

2' A presente notificação tem a finalidade de dar ciência aos fatos e para que no caso de nova ocorrência,
fique ciente da aplicação em sançöes prescritas na Lei Complementar O3g/zltg em vigor, a saber; multa de
20 (vinte) unidades fiscais do Municipio de Salt¡nho, em reincidência a multa será o dobro e a cada multa
subsequente será acrescida de 01 unidade fiscal.

Filho

FI

saltinho, 23 de julho de 2019

RECEEIA 1.9 VIA EM

lcr/*t,
la Dafhine Tonin

GEREFI E ADMINISTRATIVA

Av. Sete de Setembror tTJj . Centro ¡ SaltinhoisP r CEP iJ.44O-oou
Fone: 3439-780o . e-mail: pregab@terra.com.br
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Prefeitura do Município de Saltinho
Estado de São Paulo

CN PJ 66.83r.959/ooo1-87

ASSUNTO: NOTIFICAçAO SOBRE ATEAMENTO DE FOGO tM TERRENO

pRopnlrrÁR|o : ADEMIR FRANGISCO ASSALIM e OUIROS

ENDEREÇo Do pRopRtErÁnro; RUA ToDos os sANTos, 616

LOCAL : ROD. SP 127t BAIRRO MATO ALTO' SALTINHO.SP

norrrrcaçao

DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE, SANEAMENTO E AGRICUTTURA

A PREFEITURA DO MUN|CIPtO DE SALTINHO/SP, representada pelo seu fiscal, que a este subscreve/ no uso

de suas atribu¡ções pelo disposto na leicomplementar ne L4 de 23/06/2005, tem a informar o sr, ADEMIR

FRANCISCO ASSALIM e OUTROS, proprietário do imóvel, localizado à ROD. SP 127 Barrro Mato Alto

Saltinho/sp, que:

l- Seu imóvel urbano, está sendo limpo, ou seja, execução de cortes de mato, arbustos, etc e na

sequência, amontoados e QUEIMADOS, ato proibido pelo Artigo 130. A da lei complementar 03912A18,

do Código de Posturas, molestando a vizinhança,

2- A presente notificação tem a finalldade de dar ciência aos fatos e para que no caso de nova ocorréncia,

fique ciente da aplicação em sanções prescritas na Lei Complementar 039/2018 em vigor, a saber: multa de

20 (vinte) unidades fiscais do Município de Saltinho, em reincidência a multa será o dobro e a cada multa

subsequente será acrescida de 01 unidade fiscal.

i

,'.,n\

\ 'i

", I \rlir ',

Rocx tdiir46eo+r Fllho
F]SCAL--DÈ+R[8r'1OS

Salt¡nho, 26 de agosto de 2019
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Prefeitura do Município de Saltinho

Estado de São Paulo
CN PJ 66.83r-959/ooot87

hojeto de Lei complementar n" 02/ 2076, Autoria: claudemir Fvancisco Torinn

d) Dreuagem e nanejo de ågues pluvtais urbanas: conjunto de

atividades, i¡fraestru turas e instalações operacionais de drenagem urbana de águas

pluviais, de transPorte' detençåo ou retençâo Para o amortecimento de vazões de

cheias, e, tratamento disposição final das águas pluviais drenadas nas áreas

r,BI COUpr,BUn¡ften N": g35'DF 06 DE DEæ DE=

de Sa¡eame¡to Básico do

ti""iJp- de saltinho, ctis o Co¡selho e o tr\rndo Municipal de

Slia¡eamento, tea "ã-o, 
isstttui o Plano MutlciPal 9:

sa¡eamento Bäsico " c."tå" integrada de Resíduoe sôltdos e óâ

outras Províilênciasl.

ANTOMO EDII,SON BRESSAN, Prefeito do Municipio de saltinho'

Estado de sáo pauto, 
"o ""o 

¿"" atribuições que rhe são conferidas ¡ror læi,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e

promulga a seguinte:

LEI CO!TPLEMENTAR N" O35

DÂPoLÍTICAMI,Ii¡IGIPALDESANEAIIENToBÁslco

CAPffl'LO I

DOS PRI$CÞIOS FT'ITDAMENIAIS

Att.lo.APolíticaMunicipaldeSaneamentoBásicodeSdtinhotem
como objetivo, ,""p"it^das as competênóas da uniäo e do Estado, melhorar a

qua.lidade da saniAãá" pritU". 
-e 

mãnt t o Meio Ambiente equilibrado buscando o

d.esenvolvimento sustenøvel e fornecer ¿it"tti,." ao pod'er público e à coletividade

para a defesa, conservação " 
,""rrp"r.ção da qlalidãde e salubridade ambiental,

cabendo a todos o air"ito äe exigit " 
äaoçao de medidas nesse sentido-

pafâgraroú¡ico.Paraosefeitosdestaleiconsidera-sesarreamento
básico o conjunto ¿ã Jruicos, infraestruhrra e instalações operacionais de:

a)AbastecimentodeáguapotåveLconstituidopelasatividades'
infraestmturas e instalações necessárias äo a6astecimento públicg de ágUa potável'

desd.e a captação * "" 
rü"coes prediais e respectivo instrumento de medição;

b)Esgotarnentosanít¡ñrlo¡constiírídopelasatividades'
infraestruturas e instalações operacionais de coleta, trarrs¡rorte, tratamento e

ái"p";içu" fi"al adequados d99 esgotos sarritários, desde as ligações prediais até o seu

lançamento final no meio ambíente;

c}Llopezaurbanaemanejode.resíduossólidos:co4iuntode
atívidades, infraestruãiràs e instalações operacionais de coleta' transporte'

trarrsbordo, tt t"*ettio e destino final do Uxõ doméstico e do líxo originário da

uar:riçao "iimp"" 
de logradouros e vias públicas;

e

urbanas, quando assim for necessário.

Av. Sete de Setembrc,17)3 '
Fone: )439-78oo '

Centro . Saltinho/SP ' CEP 13.44o-ooo

e-mail: pregab@terra'com-br
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Prefeitura do Município de Saltinho

Estado de São Paulo
CN PJ 66.83t.959/ooot87

Art.2". pa¡a o estabelecimento da Política Municipal de Sa¡rea¡nento

Básico serão obsen¡ados os seguintes princípios fundamentais:

I - universalização do acesso;

II-integralidade,compreendidacomooconjuntodetodasas
atividades e componentes ãe cada um dõs diversos senriços de saneamento bá'sico'

propiciando à população o acesso na conformidade de suas necessidades e

inaxiø:zan¿o a eficâcia das ações e resultados;

III - abastecimento de âgua, esgotâmento sanitário, limpv'a urbana

e manejo de resíduos sólidos realizados ãe formas adequadas à sarlde pública e à

proteção do meio ambiente;

IV - d.isponibilidade, em todas as áreas urbanas, de serviços de

drenagem e de manejo das âguas plutars adequados à saúde pública e à segurança

da vida e do patrimônio púbtico e privado;

v - adoção de métodos, técnicas e processos que considerem as

peculiaridades locais e regionais;

VI - articulação com políticas de desenvolvimento urba¡¡o e regional,

de habitaçao, de combate à p;breza e de sua erradicação, de proteçäo arnbiental, de

pio*o'ao"¿" safide e outras-de relevante interesse social voltadas para a melhoria da

ã"¿i¿å4" de vida, para as quais o sâneamento básico seja fator determinante;

Vtr - eficiência e sustentabilidade econômica;

VIII-utilizaçãodetecnologiasapropriadas,considerzrrdoa
capacidade de pagamento aos usuários e a adoçäo de soluções graduais e

progressivas;

IX - transparência das ações, baseada em sistemas de informaçöes e

processos decisórios instihrcionalizados;

X - controle social; 
/-

XI - segurança, qualidade e regularidade;

XII - integraçäo das infraestruturas e serviços com a gestáo eficiente

dos recursos hidricos.

cepÍrwo u

DO ITTERESSE LOCAL

Ad.So.ParaocumprimentododispostolÌoArtigo30da
constituição Federal, no que concerne ao satt""-ento Básico, considera-se como de

interesse local:

I - o incentivo à adoção de posturas e práticas sociais e econõmicas

ambientaboente sustentáveis;

Av. sete de Setembro'1733' centro ' Saltinho/SP . CEP 13.44o-ooo

Fone: 743g-78oo' e'mail: pregab@terra'com'br
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Prefeitura do Município de Saltinho
Estado de São Paulo

CN PJ 66.83l -9591 oool-87

II - a adequação das atividades e ações econômicas, sociais, urbanas

e do Poder Público, às imposiçöes do equilibrio arnbiental;

tII - a busca permanente de soluçöes negociadas entre- o Poder

Riblico, a iniciativa privada e socìedade civil para a redução dos impactos o"'bientais;

rv - a adoçäo no processo de planejamento, de normas relativas ao

desenvolvimento urbano e econômico que priorizem a proteçäo ambiental, a utilizaçáo

adequada do espaço territorial e doé recursos nahrrais e que possibilitem no\¡as

oportunidades de geraçäo de emprego e renda;

V - a açäo na defesa e consewação ambiental no âmbito regional e

dos demais Municípios vizinhos, mediante convênios e consórcios;

VI - a defesa e consewaçäo das áreas de ma¡ranciais, das reservas

florestais e demais áreas de interesse ambiental;

VII - o licencianer¡to e fiscalização ambiental com o controle das

atividades potencial ou efetivamente degradadoras e poluidoras;

vlu - a melhoria constånte da qualidade do ar, da água, do solo, da

paisagem e dos níveis d,e ruído e vibrações, mantendo-os dentro dos padrões técnicos

ã"ta¡õt 
"iaos 

pe¡as legis¡ações de controle de poluição a"''biental federal, estadual e

municipal no que couber;

DK-oacondicionameîto,acoleta,otrans¡rorte,otratamentoea
disposição flrnal dos resíduos sólidos;

X.acaptação,otratamentoeadistribuiçäodeágua,assimcomoo
monitoramento de sua qualidade;

XI - a coleta, a disposição € o trata'mento de esgotos;

]rII-oreaproveitamentodeefluentesdestinadosaquaisquer
atividades;

:(IfI' a drenagem e a destinação final das âguas;

FlI - o cumprimento de normas de segurança no tocante à

manipulação, arfnazena+em e transporte de produtos, substâncias, materiais e

resíduos Perigosos ou tóxicos;

XtI-aconservaçãoerecuperaçäodosrios,córregosematâ.sciliares
e á¡eas florestadas;

XVI - a garantia de crescentes níveis de satubridade ambiental,

através do provimento de iáfraestrutura sa¡ritária e de condições de salubridade das

edificações, ruas e logradouros p{rblicos;

¡¡lÆ - monitoramento de águas subterrâneas visando à manutenção

dos recursos niaricos p* "" atuais e futuias çrações, exigindo o cumpri:rrento da

legisl,ação.

Av.Sete de Setembrc,17)3 ' Centro ' Saltinho/SP ' CEP 1J'44o-ooo

Fone: )4)g-78oo' e-mail: Pregab@terra'com'br
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Prefeitura do Município de Saltinho
Estado de São Paulo

CNPJ 66.83r.959/ooor-87

oos ÕncÃos ExEcuToRES ot polÍrrca uIINIcIPAL DE sa¡IÞAuD¡lto ¡Ástco

Art. 4". A execução da Política Municipal de Sanea:nento Básico,

serå executada pelo Departamento de Saneaqento Básico e Meio Anbiente e

distribuida de forma transdisciplinar em todos os demais Departarnentos e órgäo da

Administraçäo Municipal, respeitadas as suas competências'

cAPÍTnLo ur

Do F"ttNDo MuNrcrPAL DE sA¡tEA![tNro sÁ'srco - FMsB

Art. So. Fica criado o Fu¡do Murtcipat de flaneamento Båslco '
FMSB, como órgão da Administraçåo Municipal, vinculado ao Departamento de

Sanea.srento Bâsico e Meio Ambiente.

S 1". Os recursos do FMSB serão aplicados exclusiva.mente em

saneam.ento básico no esPaço geopolÍtico do Município, após consulta ao Conselho

Municipal de Saneamento.

S 2". A supewisáo do FMSB será exercida na forma da legislação

própria e, em especial, põlo recebimento sistemático de relatórios, balanços e

informações que peñnit"-b acompanhamento das atividades do FMSB e da execução

do orçaåento 
"oú.1e 

da programação financeira aprovados pelo Executivo Municipat.

Att.6"' Os recursos do FMSB serão provenientes de:

I - repasses de valores do Orçamento Geral do Município;

II - percentuais da arrecadaçäo relativa a tarifas e ta:¡as decorrentes

da prestação dos ,"toiço" de captaçâo, tratamento e distribuição de água, de coleta e

tratamenio de esgotos, residuos sólidos e serviços de drenagem urbana;

UI - valores de Iìnancia¡nentos de instituições financeiras e

organismos multitaterais públicos ou privados, nacionais ou estrançiros;

rV - valores a F\rndo Perdido, recebidos de pessoas jurÍdicas de

d.ireito privado ou público, nacionais ou estrangeiras;

V' doações e legados de qualquer ordem'

Art, 7". O resultado dos recolhimentos fïnanceiros será depositado

em conta bancária exclusiva e poderão ser aplicados no mercado financeiro ou de

capitaís de maior rentabilidadel sendo que tanto o_capital como os rendimentos

somente poderão ser usados para as finalidades específicas descritas nesta Iæi.

Art. Bo. O Oçamento e a Contabilidade do FMSB obedecerão às

no,,'as estabelecidas pela Lei n; 4.320164 e Lei Complementar 101/2000' bem como

as instruçÕes normatiias dos Tribunais de Contas do Estado de São Paulo, da União'

àa ContróUdoria Geral da União e as estabelecidas no Orça:nento Geral do Município

e de acordo com o princípio da unidade e universalidade'

par:Égnfo único - Os procedimentos contábeis relativos ao FMSB

serão executados pela Contabilidade Geral do Município'

Av. Sete de Setemb ro' 173J' centro ' SaltinhoiSP ' cEP 13'44o-ooo

Fone: J43g-78oo' e-mai[: pregab@terra'com'br
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Prefeitura do Município de Saltinho
Estado de São Paulo

CNPJ 66.831.959iooot-87

A¡t, 9". A administração executiva do FMSB será de exclusiva

responsabilidade do MuniciPio.

Art. 10. O Prefeito Municipal, por meio da Contadoria Geral do

Município, enviará mensalmente, o Balancete ao Tribunal de Contas do Estado, por

rneio elètrânico no Sistema AUDESP ou outro que venha a ser criado, Püâ fins legais.

cnPÍrr¡r,o w

IX) CONSELEO !fi'lfICIPAL I¡E SANEAIIENTO

Art. 11. Fica criado o Conselbo Muntctpal de Saneamento CMS,

crrja composição, será formada paritariamente por representantes da Sociedade Civil

¿e Sattinfro, de Departamentos Municipais e outros órgäos públicos, todos nomeados

pelo Prefeito Municipal para um mandato de 02 (dois) anos'

Art. t2.
consultivo das atividades
Sa¡rea-mento.

O Conselho Municipal de Sa¡reamento terá ca¡áter
d.ecorrentes da execução da Politica Municipal de

Art. 13. O Fresidente do Conselho Municipal de Saneamento será

eleito entre os membros efetivos deste Conselho'

Aft. 14. O Conselho deliberará em reunião prôpria, suas regras de

funcionamento que comporäo seu Regimento Interno, â ser homologado pelo Chefe do

Poder Executivo, onde cðnstará entre outras, a periodicidade de suas reuniöes'

cepÍrr¡r,o v

Ix) pLANo MIIu¡cTpAL DE saI[EA![ENTo E DA REGITLAçÃO E FIscALIzaçÃo

Æt. 15. Fica instituid.o o Pla¡o lfiunlclpal de Sa¡eamento Báelco e

Gestão Integrada de Resíduos Sôlidos de Salti¡ho, que é instrumento da Política

Municipal ¿JSa¡reamento Básico conforme disposto na presente Lei e em conformidade

na çí pe¿er¿ 11.445, de OSIOII2OOT e demais legislaçöes complementares e

regulamentares.

Aft. 16. Por se tratar de instn¡met¡o ¿¡¡âmico, o Pla¡ro Municipal de

Saneamento Básico e Gestão Integrad.a de Resíduos Sólidos ora instituído, deverá

respeitar o estabelecido na Política tvlunicipat de Saneamento prerristos na presente Iæi,

devend.o ser alvo de continuo estudo, desenvolvimento, ampliação e aperfeiçoamento,

tendo como marco inicial os estudos constantes dos anexos I e II, que passam a fazet

p"rt"" integrantes d.esta lei, como' se de seu corpo transcritos estivessem, a saber:

Anexo I - pla¡o Municipal de Sa¡eanento Båsico (PMSBI e Pla¡o
Municipal de CesÇo-Integ¡ada de Rcsíduos Sôlidos (PMGIRSI - Volume I;

Anero II - plano Muaicipal de Sanea^æento Båslco (PUSBI e Plano

Municipal ¿. Cestao Integ¡ada de Residuos Sôlídos (PMGIRSÞ Volume II'

S 1". A revisäo de que trata o ca¡rut deste artigo deverá ocolTer

periodicamente, em prazo de atê a 4 (quátro) anos a-contar-da entrada em vigor desta Iæi,

àerrendo preceder à åtaboraçao do Frojito de Læi do Plano Plurianual do Município.

Av. Sete de Setembro,173)' Centro' Saltinho/SP' CEP13'44o-ooo

Fone: 3439-78oo' e-mail: pregab@terra'com'br 4
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Prefeitura do Município de Saltinho

Estado de São Paulo
CNPJ 66.83t.959/ooot-87

S 2". O poder Executivo Municipat deverâ encaminha¡ a proposta de

revisão do pla¡ro Municipat de Saneamento Básico e Gestão Integrada de Residuos

Sólidos do Município à iâmara de Vereadores, da qual deverã.o constar as alterações'

caso necessário, a ãtualioaçäo e a consolidaçåo do plano anteriormente vigente'

S go. A proposta de revisão do Plano Municipal de SaneamentoBásico e

Gestão Integrada de ResiAuôs Sótidos de que trata a presente Iæi, deverá ser elaborada

em articu¡ação com os prestadores dos sèrviços correlatos e estar em compatibilidade

com as diretrizes, metas e objetivos:

I - das Políticas Municipaís e Estaduais de Saneamento Básico, de

Saúde Pública e de Meio Ambienæ;

II - dos Planos Municipais e Estaduais de Sanea¡nento Bâsico e de

Recursos Hidricos.

S 4". A revisåo do Plano Municipal de Saneamento Básico e Gestã'o

Integrada de Residuos Sótidos do Município deverá seguir.as diretrizes dos planos das

baciäs hidrográñcas em que o Município de Saltinho estiver inserido.

^rt. 
LT - As prestaçöes dos senriços públicos de sa¡reamento são de

responsabilidade do Executivo trtrrtticip"t, independente da contratação de tercekos, de

airêito público ou privado, para execução de uma ou mais dessas atividades'

parrâgrafo úalco - Os executores das atividades mencionadas no ccput

deste artigo deverão contar com os res¡æctivos licenciarnentos ambientais cabíveis.

CiAPÍTI'LO VI

DAS DTSPOSTçÕES GERAIS E TRANSITÓRrAS

Art. 18. O poder Executivo envia¡á à Câ,mara de Vereadores Projetos

de læis Específicos Para;

I - abertura de Crédito especial criando o orçamento do

Departamento de saneamento Básico e Meio Ambiente e do Fundo Municipal de

Saneamento Básico;

tr - aplícações de penalidades cabíveis, às infrações ao disposto nesta

[¿i e seus instrumentoð, gara'tid,a a âmpla defesa e o contraditório.

AÉ. 19. O Município poderá delegar a com¡retência da regulação e

frscalização a um orgþo reguladof externo ou a Agência Reguladora Municipal ou

Estadual.

Alt. 20. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar

Convênio de Cooperação com o Governo do Estado de Sáo Paulo e/ou União para dar

execução à Presente lei.

iAx+. 2L. Enquanto näo houver os regulamentos es¡recíficos, as

tarifas relativas aos serwiços de água e esgotos sanitários em vþr poderäo ser

reajustados anualmente pelo índice de correção monetária, apresentado pela Agência

Reguladora dos Serviços de Saneamento das Bacias dos Rios Piracicaba, Capivari e

Jundiai - Agência Reguladora PC.J - ARES-PCJ.

Av. Sete de Setembro,1733 ' Centro ' Saltinho/SP ' CEP 13'44o-ooo

Fone: 343g-78oo' e'mail: pregab@terra'com'br
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Prefeitura do Município de Saltinho
Estado de São Paulo

CNPJ 66.8¡t.959/ooot-87

Art,.22.Atéacompletaadaptaçäo.I,i1l'445lo7,permaneceem
uso o "Regulamento a* S"*iços de Ãgua e Esgotos Sarritários', atualmente utilizados

pela legislação do MuniciPio'

a¡t. 23. Nos casos omissos, deveräo prevalecer a I'ei Federal no

11.445/07, o pecreto RegUlamentado_r n" 7.217110 e o Decreto de Alteração n"

8.211l'14, além da læi Federal n" 12-305/ 10'

Art'.24.Asdespesasdecorrentesdaexecuçäodapresentelæi
correräo por conta de verbas própriás consignadas no orçarnento vigente, e seguintes,

suplementadas se necessário.

Art. 2s. Esta Iæi Complemerrtar entra em vigor na data de sua

publicação.

prefeitura do Município de Saltinho, 06 de dezembro de 2016

A¡TTONIO EDII.SON BRESSA¡I
- Prefeito MuaictPal'

publicado no Diário Oficiat do Municipio de Piracicaba e no mural do

Departamento Administrativo da Prefeitura do Município de saltinho.

de Licitaçóes

Av. Sete de Setembro,173J ' Centro ' saltinho/sP ' CEP 13'44o'ooo

Fone: 3+Jg-l8oo' e-mail: pregab@terra'com'br

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: P
A

U
LO

 C
E

S
A

R
 C

A
M

A
R

G
O

 D
E

 B
O

R
B

A
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo
original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 2-3K

R
H

-97D
V

-7C
LA

-8LK
J



$u¿srf db o4
PrefeÍtura do Município de SaltÍnho

Estado de São paulo
CN pJ 66.83r.959/ooor-A7

Av. Sete de setembro,1733 o centro o saltinho/sp . cEp l3rt4o.ooo
Fone: (191 3439-78ül o e-mall: conta bilidade@saltinho.sp.sov.br

Manutenção quando
completar 20.000lan

11.2e+km2018FAY-1112n,

Manutenção quando
cunpletar 10.000lan

345km2019EYQ-O01621

Manutenfro quando
* completar 10.0æÌm

208tan2019EIII-402020

llanutenfro guando
completar452311Im

¡+42.311l<rn2011EEF-318619

Hanuæaçfoquando
_ completar 157.65OI¡¡¡r

142.650lor20tzDMIì¡-610818

Manut€nÉo quando
completar 53.548h

43.ruLxn2014DMN-6107t7

Manutenção quando
completar 50.075h

40-075lcn20t+DMN-610516

Manutenfoquanù
completar 58-173lsn

48-173lgr2At4DMN-610615

Manutenção quando
_ comph3g-S70hl

24.570lon?'414DIM-8O6314

Manutençãoquando
completar 308-6,Akm

298.643lan20L+DIM-743913

ManuænSoquando
135.7791Gn

1'2O.779lnnz:010DIM-1387T2

Manutenção quando
113.492h

98.492hr2010w-248911

Manutenção quando
34.458km

19.458hr201'2DBA-343910

Manute-nfo quando
159.949km

141.g¿t+llø2gs9D8å.3.1,Í00r1l

Manutenção quando
?t)1566¡cü

186.56ókilr20Æ9DBA-343608

Manutenfoquando
22t.667tu

Zll.667lc¡nzû06DtsA-3433a7

ldanutenção çrando
280.143krn

27O.l43hit2006ÐBA-343206

Manutenção qrando
114348h

104348km200.2cDv-1517o5

Manuten$oquando
10.000l<rn

2.TZTlornaCI\9BWW-4346{t4

Manuænção quando
255.&

245.&lñt2006¡DÐA-343103

Manutenção quaado
355.836hn

340,836km2001BWT-{I15302

Manutenfro quando
560-047krr

550.0471cn20û1BW-410201

*tsUtuimo/mmen$(þitôneuæ
Reùdos

A¡oda
^¡quiÉção

Pta€F
Oqranede
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Prefeitura do Município de Saltínho
Estado de São Paulo

CN pJ 66.831.9 5gl ooot-gZ

Saltinho, 19 de março de 201.9

Chefe de Transporte e Frota

Av. Sete de setembro, 1733 r centro ¡ saltinho/sp o cEp ß¿r4o-0oo
Fone: (19) 3439-7800 r e-mail: contab¡l¡dade@salt¡nho.sp.sov.br

Manutenção quando a cada 6
meses

27.S0rh20toPA
CARREGAD

EIRA

40

Manuænção quando a cada 6
meses

9.507h2008MASSEY
TRATOR

39

Manutenção quando a cada 6
meses

4.399h2005PATROL38

Manutenção quando a cada 6
meses

1996AGRALE
TRATOR

37

Manutenção quando a cada 6
meses

L3.743h2000VALTRA
TRATOR

36

Manutenção quando a cada 6
meses

3.707h2014PATROL35

Manutenção quando a cada 6
meses

39.447h2013RETRO ICB34

Manutenção quando
completar 20.07skm

14.0751on2018FVM-193633

Manutenção quando
completar 118.23skm

108.2351<rn2014FUO-716232

Manutenção quando
completar 79.4441sn

59.14+lmt2014FSE-638031

Manutenção quando
completar 10.0001<rn

7.2801cn2014FRG-770930

Manutenção quando
completar 111.073hn

96.073l<rn2015FQM-286129

Manutenção quando
completar 46.7421.rn

26.7421sn2014FQE-625728

Manutenção quando
completar 40.000hn

17.840km2017FPX-717727

Manutenção quando
complear 10.000km

2.B3Okrn20L8FOZ-233226

Manutenção quando
completar 10.000km

3.545lcn2018FND-z01625

Manutenção quando
completar 29.01Blcn

14.0181an2014FIZ-330324

Manutenção quando
completar 57.075lqn

42.0751g|n20LBFHH-661423
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